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EDITAL 152/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

SELEÇÃO DE MONITORES VIII INTEGRA IFPISELEÇÃO DE MONITORES VIII INTEGRA IFPI

A Reitora Subs>tuta do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI)A Reitora Subs>tuta do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI) ,

por meio da Pró-Reitoria de Extensão, torna pública a abertura de inscrições aos alunos

regularmente matriculados no IFPI, visando à seleção interna de estudantes para atuarem

como monitores do VIII INTEGRA IFPI.

1. DO OBJETIVO DA MONITORIA1. DO OBJETIVO DA MONITORIA

1.1. Colaborar nas a>vidades a serem desenvolvidas antes e durante o VIII Integra, que

acontecerá no período de 26 a 29 de novembro de 2024.

2. DAS BOLSAS DE MONITORIA2. DAS BOLSAS DE MONITORIA

2.1. Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas de monitoria, onde cada monitor atuará em

apenas uma atividade a ser definida pela Comissão.

2.2. Os monitores deverão par>cipar de capacitação, com carga horária de 2 (duas) horas,

no Campus Teresina Central, em data e horário a serem definidos.

2.3. A ausência na capacitação ensejará a eliminação do(a) monitor(a).

2.4. O valor da bolsa únicabolsa única será de R$300,00 (trezentos reais) para estudantes da Educação

Básica e R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para estudantes da Graduação.

2.5. Serão disponibilizadas 28 vagas para os alunos da Educação Básica e 12 vagas para

alunos da Graduação.

3. CRITÉRIOS EXIGIDOS3. CRITÉRIOS EXIGIDOS

3.1. São critérios para participar da seleção interna:

I- Matrícula regular no Campus Teresina Centra ou Campus Teresina Zona Sul ou Campus

Avançado Dirceu Arcoverde;

II- Disponibilidade para participar da capacitação;

III- Disponibilidade para par>cipar das a>vidades a serem desenvolvidas no INTEGRA no



período de 26 a 29 de novembro de 2024 nos horários de 08h às 12h e de 14h às 18h;

IV- Conhecimento mínimo de acesso a navegadores de Internet, planilhas ( Excel ou Calc) e

Word;

V- Experiência comprovada em organização de eventos nos últimos 3 (três) anos.

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O candidato deverá fazer sua inscrição por meio do endereço eletrônico:

hTps://forms.gle/op5F2QbZcRqm4uTZA e anexar, OBRIGATORIAMENTE,OBRIGATORIAMENTE, os seguintes

documentos digitalizados:

I- RG e CPF ou, caso possua, cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

II- Comprovação de matrícula regular no IFPI (Campus Teresina Central, Teresina Zona Sul

ou Dirceu Arcoverde);

III- Comprovação das a>vidades previstas no item 3. IV, podendo ser através de cer>ficado

ou declaração;

IV- O(A) candidato(a) que não anexar os documentos OBRIGATÓRIOS relacionados nos itensIV- O(A) candidato(a) que não anexar os documentos OBRIGATÓRIOS relacionados nos itens

4. I e 4. II será eliminado do processo seletivo.4. I e 4. II será eliminado do processo seletivo.

5.5. DO PROCESSO SELETIVODO PROCESSO SELETIVO

5.1. A seleção será realizada por meio da análise das comprovações das seguintes

atuações:

ATIVIDADES ACADÊMICASATIVIDADES ACADÊMICAS PONTUAÇÃOPONTUAÇÃO
PONTUAÇÃOPONTUAÇÃO
MÁXIMAMÁXIMA

Monitoria-Líder em edições passadas do INTEGRA.
20 pontos por
evento, até 3
eventos.

60

Monitoria-Apoio ou Monitoria-Info em edições passadas do
INTEGRA.

15 pontos por
edição, até 3
eventos

45

Organização de eventos – membro de comissão organizadora
de eventos.

10 pontos por
evento, até 3
eventos.

30

Participação em projeto de extensão e/ou ensino
aprovado pela instituição.

10 pontos por
projeto, até 3
projetos

30

Participação em projetos de pesquisa aprovados pela
instituição.

10 pontos por
projeto, até 3
projetos

30

5 pontos por
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